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[bookmark: OLE_LINK4][bookmark: OLE_LINK31][bookmark: OLE_LINK11][bookmark: OLE_LINK16][bookmark: OLE_LINK3]PROJETO DE LEI Nº 58/2026
	“DENOMINA RUA CONSTANTE DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
			   	   	        L E I:
Art. 1º Denomina Avenida 1, do Distrito Industrial, via localizada no Travessão, no Município de Dois Irmãos, abaixo descrita, conforme Memorial Descritivo e Croqui, em anexos, constante do Sistema Viário do Município:
“Uma área de terras localizada no loteamento distrito industrial – 2ª fase, no Bairro Travessão, de forma irregular, com as seguintes medidas e confrontações: Ao Norte mede 412,44 metros e confronta com Lote 02, Lote 03, Rua Projetada 01, Lote 04, Lote 05, Lote 06, Rua Projetada 02, Lote 07 e Lote 08; Ao Leste, após formar um ângulo de 90° com a divisa Norte, mede 15,00 metros e confronta com a Área Institucional 02; Ao Sul, após formar um ângulo de 90° com a divisa Leste, mede 412,44 metros; Ao Oeste, após formar um ângulo de 90° com a divisa Sul, mede 15,00 metros e confronta com o Lote 01; Ao encontrar o ponto de partida, forma um ângulo de 90° com a divisa Norte. Existe doação de alargamento viário da faixa de 7,00 metros ao Sul da Avenida Projetada na extensão de 212,30 metros no trecho ao Leste. Sobre o trecho ao Oeste há projeção de 7,00 metros de alargamento viário ao sul na extensão de 200,14 metros.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 28 DE MAIO DE 2026.

JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
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	Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 58/2026 que “DENOMINA RUA CONSTANTE DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
	Submetemos à elevada apreciação e deliberação deste colendo Poder Legislativo o presente Projeto de Lei que visa a denominação desta via, com a denominação de Avenida 01, localizada no Distrito Industrial, porquanto, esta designação já sendo usada pelos proprietários ali estabelecidos, porém estão com dificuldades com as entregas, sem que haja oficializado o nome da dita via pública.
	Por isso, entendemos salutar e urgente que possamos colaborar com a denominação e com a resolução da questão dos empreendedores do Distrito Industrial.
	Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
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JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.


“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
Rua Berlim, nº 240, Centro - Dois Irmãos/RS.
CEP: 93.950-000. Telefone: (51) 3564-8801
Site: www.doisirmaos.rs.gov.br - E-mail: gabinete@doisirmaos.rs.gov.br
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